




ESTADO DE GOIÁS
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANDIRA

PORTARIA Nº 260C, DE 03 DE OUTUBRO DE 2022.
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"Designa a substituição do Membro
do Conselho de Alimentação
Escolar e dá outras providências."

O Prefeito Municipal de Goiandira, Estado de Goiás, ALLISSON

HENRIQUE BARBOSA PEIXOTO, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º - Efetuar a seguinte substituição de membro do Conselho de

Alimentação Escolar - CA, nomeado através do Decreto nº 048, de 25 de maio

de 2021:

Substituir como membro Titular, a Representante dos pais de alunos, a

Sra. Marleth Aparecida Cavalcante, pela Sra. Ana Lídia Ferreira de Araújo.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Goiandira, aos três dias do mês de outubro de dois

mil e vinte e dois.
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